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Ao ILMo. rRESIDENTE DÁ coMrssÃo DE LtcITÂÇôEs no ttuxlcÍpro or rauÁ-cr.

Concorrência: O23 12023-CP.

objeto: coNTRATAçÂo DE EMPRESA nana execuçÂo DE ADEeUAçÃo DE ESTRADAS vtctr{Ats-pÍ
10860Í'8-54, NO MUNICÍPIO DE TAUÁ.CE

RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: AERAV CONSTRUçÕES SERVIçOS, EVENTOS E LOCAçÔES LTDA-EPP

CNPJ N e : L2.O4É..7 88 I OúL-17.

O presente recurso possui fundamento no art. Art. 109 inciso I alínea "a" da Lei ns

8.666/93, pleiteando a reforma da decisão emitida pela Comissão de Licitações do Município de

TAUÁ-CE, vez que esta se encontra eivada de vícios, conforme passaremos a expor:

A empresa recorrente perticipou do certame licitetório supramencionado, havendo sido

declarada inabilitada na seguÍnte forma:

\lilt\\ (í)\\lllllítlr \l l,t\lí ll\ Í\l\l()\ I l1lí \({)l\ lll'\

t.

ÀBRÁv coNsrRUÇÔEs sER!'lços EvENTos E LocÂçôEs LmA-EPP
Rua: Jâime Bencvidcs,l55-CÉntÊMombÂF-Ce{EP: ó3.ó l0{00 GIPJ: 12.044.788/0001-l ? Fooe: (88) 1583-1077 / (88) 9 9648-77m
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Vejamos para tânto o item 7.7 .2 a que faz menção a decisão de inabilitação e que

alegadamente foi descumprido pela empresa:

5 i ., 2 I CAP^CIDADf, TECNICO-OPERACIONAI; Coúprôvasio dc aÉdão dr cmprcse
liciiântc prrâ o dGempenkr dc arividadc Frnincnt€ e compatrval em caÍaclcriíicas com o objato
de§{Â liçirrç:o. quc sera feita ínêdisÍfle. apÍeseolaçào de.tue3iado ()r.I Cerridão fornecido por pesrca
jutidrcir de dircito publico rú ptivüd{r. que crrnyc a licllantc na condiçào dc coúratadE prrr e\eiàrção
de sftrças tá corrclúidos- de coractenírcas scmelhanles as rlo objeto dr edÍal. crrjas parcelas de
mabr reler'ância c/ou mrioí vâlo, §iSnificrtivo sêi&m
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Rcvcíirtrcíto .om Solo (piç.Ír!) (Sltr.ntp.)

! -r I : I (:APA('1TA('AO TECNI('(>PROFISSIONAI-: CompÍota{io dÂ LICmÀNTE.
PROPO\E\TE pr.rsorr crrrno ResFrnxrel fecnilo ou em s{u quadÍo peflÍaoeÍíe. na dôta pretlía
para €nlrela dos documcntos. prolissional( is) dc nrvcl operior. rçronhccido(s) pelo conselho
compcrcÍne. derenro(es) dc cF-RTll) A(Xôlrs) DF AcFRYo TlÍ'NtCo que compru\.cím) a
erecuçÀr dos r{rviçq I ) dr caÍaLleriÍica§ lecn ica 5 sim ilaÍes ou de sim ilar cornpl«idade à-r do óieto
da preÍ{te hcira(áo. contendo ru minimo.
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Requlrrizaçào do subleito

Transgme orm caminhão basculanre de l0 m' - rodolir cm leilo mlural
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Nota-se portanto que a inabilitaçâo ocorreu pela suposta ausência de comprovação de

aptidão para desempenhas as seguinte parcelas de maior relevância:

OPERACIONÂ[:

B: Transporte com caminhão basculante de 10m3- rodovia em leito natural

C: Revestimento com solo (piçarra) s/ transporte

TÉcNtco- PRoFtsstoNAt:

C: Revestimento com solo (piçarra) s/ transporte

or,ÀuoaoE E ucEÉrclr fl rum ouE Flz

ABRÁV coNsrRUÇôEs sERl,rÇos EvENTos f, LocÂÇóEs LTDA-EPP
Rua: Jairt€ B€aevidcs.l5s.C€orçMoiobâç&Ce{EP: ó3.ó I G{00 CNP.I: 12.U4.788/mOt-17 Fooe: (8t) 35tl-1077 / (tt ) 9 964t-7700
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Neste cenário, o edital era claro ao determinar que as empresas deveriam apresentar

ecervos SIMILARES as parcelas de relevância ali indicadas, ou seja, o fato da empresa não

apresentar de forma idêntica tais parcelas, não é motivo suficiente para o afastamento imediato do

licitante, devendo a sua qualificação técnica ser interpretada de modo a observar a

similaridade/compatibilidade daquilo que foi apresentado em cotejo com o objeto do certame.

2.1- DA pARCELA REFERENTE A TRAívspoRTE coM cAMtNHÃo BASCUIANTE DE 10M3-:

A empresa recorrente foi inabilitada por não apresentar em seu acervo técnico

específico comprovante de execução de serviço de transporte com caminhão basculante de 10m',

exigido no edital. Contudo, a empresa apresentou serviços de natureza equivalente, similar e até

superior, como a execução de obras em pavimentação em paralelepípedo e pavimentação em

pedra tosca, serviços que envolvem transporte e manejo de materiais com complexidade técnica

muito superior ao transporte de piçarra para estrada vicinal, vejamos:

CAT Ns: 00491.2015

,l

CAT Ns: 00333.2015:

? 2 casi]3 TRARspoRrÊ o€ raATERBf. Exc€To Rocrl^ FÍ cAurMrÀo aÉ 5 loa 3í,12

ABR^V coNsrRUÇôEs sERlrços EvENTos E LocÀçÔEs Lma-EPP
RuÂ: Jable Bênevideq]55{corÍô-Motrtbâru-CÊ{'EP: 63.ó l04tl0 CNPJ: 12.044.788/0001-17 Fon€: (8t) l58l-107? / (88) 9 964&7700
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CAT NP: 00332.2015:
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CAT Ns: 00406.2015:

TP"1J§FICRTE DE M{TEAI
OBFAS 
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DENAêÊIT

At_ ExcEio Roc}tÀ EM cAN$,üft, ATE 5 i(M rr3 53.e

CARGÀ :l=cJ.Ill?tcÀ iâ EI*TULHo EÀ,i cAniNHIo BÂscllLÂI,ÍTE]ErNspsi- DE LtÂ;EftÁ_ EXCEIO RC3{A ÊU Ce$AnÂo rrÉ s xm
CB{ÂS DS DRE}{ÂCEI'.,
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&.69 saz. sz
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CAT No: 17073U2018:

112
3.r 3

c07r0
c25XA

caRc,A MEcÂrtzÂoa D€ TERR EM c^utNtúo &{scul^NÍÊ
TR NSpoRTE o€ uaÍERrÂt, ExcEro RocHA Eu caMlMrÂo AÍÉ to(u

4.1

15 2t

,,,65
91,85

OVIXEXIO Í'E IERRA
CARCÂ TRÁXSPORIE € D€ACANGA DE TATERUL
c07t0 cÂÊci^ MEcaNrzAca o€ ÍERRA EM ctÀarNHIô aascul riÍE 163 19

Conforme estabelece a legislação, é exigido para habilitação técnica "comprovação de

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação". Contudo, esse mesmo dispositivo não exige identidade absoluta

entre o objeto da licitação e as obras ou serviços anteriormente realizados, mas sim similaridade e

compatibilidade.

Sob o ponto de vista técnico, a diferença de capacidade volumétrica entre caminhões

basculantês de diÍerentes dimênsõês (8m3, 10m3 ou mais) não represênta fator relevante para o

transporte de materiaís como piçarra, brita ou outros materiâis granulares. O que importa é a

habilidade da empresa em gerenciar o transporte de materiais com os êquipamentos adequados.

O Tribunal de Contas da União, deparou-se com situação idêntica analisando recurso de

empresa que fora inabilitada por fundamento idêntico ao utilizado pela Comissão, arguindo que:

ABRÁV coNsrRUCôEs sERvICos f,vENTos E L(rcacÕEs LTDÀ-Epp
Ruâ: JâinE B€nevides.l55-CÉotro-Mombaçâ-Ce{EP: 61.ó10400 CNPJ: 12.O44-788/m0l -17 Fone: (8t) lsElJ 077 / (88) 9 964&7700

38. Segundo a representante (peça 11) , é irrelevante a dlÍerênça êntre transponar o

material em um caminhâo de 1O m'ou em um de 12 mr, caracterizando excesso de

formalismo por parte da análise reallzada pela municipalidadê. Em yista disso, a

Írepresentantel afirma que os atestados por ela aprcsentados comprovam a erigência

requerida pelo edital do certame para o item referênte eo tÍansporte de material,
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39. Além disso, compulsando os comprovantes de capacidade técnica-profissional

apresentados pela empresa [representante], verifiquei que tais documentos comprovam

o montante de 103.853,60 m' de execução de pintura de Iigação tpeça 59, p. 131) .

40. Ainda, a Seinfra Urbana afirma que os comprovantes de capacidade técnica

apresentados pela empresa lrepresentante] atendem às exigências do edital e que "os

atestados de capacidade técnico-operacional estão vinculados aos de capacidade

técnico-profissional, o que dá mais robustez ao conjunto apresentado pela empresa

licitante".

Na ocasião o Tribunãl de Contas da União decidíu através do Acórdão 769712O27-f CU,

pela ilegalidade da decisão de inabilitação:

9.2. determinar à Prefeitura Municipal dê Bârão de Grajaú/MA, com fundamento no art.

43, jnciso l, da Lei a.M317992, c/c o art. 250, inciso ll, do ReSimento lnterno do Tribunal

de Contas da União no ãrt, 4e, inciso I da Resolução - TCU 315/2020, que, no prazo de 30

(trinta) dias, adote providências a fim de proceder à anulação do ato de inabilitação dâ

empresa lrepíesentante] na Concorrência 2l2o2l e de todos os atos posteriores à

anulação decorrentes do certame licitatóÍio, permitindo-se o aproveitamento dos atos

anterioÍes àquela inabilitação, para o prosseguimento do certame, e informe ao TCU os

encaminhamentos realizados;

9.3. dar ciência à Prefeitura Municipal de 8arão de Grajaú/MA, com fundamento no art.

9e, inciso l, da Resoluçio - TCU 375/2O2O, sobre as se8uintes impropriedadesfalhas,

identificadas na Concorrência 212027, paÍa que sejam adotadas medidas internas com

vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes:

t...1

9.3.2. a exigência de quãntitativos mínimos estabelecidos, ante a ausência de

justificativa, como prova de capacitação técnico-profissionâl prevista no item 7.1.3.,

alínea "c", do edital, afronta ao disposto no art. 30, § 1e, inciso l, da Lei8.666/1993 e ao

entendimento flrmado pelo Acórdão 252V2019-TCU-Plenário;

Ora, é certo que Caminhões basculantes, independentemente de sua capacidade,

operam de forma similar, sendo a variaçâo de volume um fator ajustável conforme a demanda da

obra, sem ínterferir na qualidade da execução. Sendo assim, a emprêse já demonstrou plena

otauDloE E ExcEtExcll Er Íu00 olrE fÂz

ÁBRÂv coNsrRuÇÕr,s sERvrços f,vENros E LocÀçÕEs LTDÂ-Epp
Rua: laime B€nevides.35lceDtro-Mombaç?-Ce{'EP: ó1.ó 10400 CNPJ: 12.&4.788/0001-17 Foft: (8t) l58l- 1077 / (t8) 9 9ó48-7700
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capacidade para manusear e transportar materiais com complexidade igual ou superior ao que se

exige para o objeto desta licitação.

Urge destacar, que os serviços se encontram inseridos no gênero que concerne a

escavação carga e transporte, sendo neste contexto o equívoco da comissão foi ainda mais grave,

postoqueaempresanãosomenteapresentouacervocomparcelassimilares,masaprêsentou

qualificação superior ao requerido, vejamos:

3-1.1

5.1.1 c3181 ESCAV CARGÂ ÍRANSP. 1 CAT 801 Á 1000M

1.1.6 c2 sl2 TRANSPORTE DÊ MATE

2OKM

M] t.144 24

RIAI, EXCETO ROCHA EM CAM INHAO ATE M] 12.073,08

Nesta senda, deve a Comissão considerar não somente as parcelas idênticas

apresentadas pela empresa, mas também aquelas similares e compatíveis'

2.2. DA PARCELA RETERENTE A REVESTIMENTO COM SOLO (PIçARRA) S/ TRANSPORTE

A empresa também foi inabilitada sob o argumento de não possuir acervo técnico que

comprove a execução de serviços com revestimento com piçarÍe' No entanto' a recorrente

apresentou em seu acervo serviços equivalentes' similaÍes e têcnicamentê superiores' como a

execução de obras de pavimentação em pedra tosca e pavimentação em paralelepípedo' Tais

obrasenvolvemtécnicasmaissofisticadasecomplexasdoqueasimplesaplicaçãodepiçarraem

estradasvicinais,sendo,portanto,perfeitamentecompatíveiscomoobjetodalicitação'

otsuDÀDE E ErcE[Ê[ctr Ex ÍuDo ouE FÂz

1.9M,O6M]
CARGA TRAN5P. 1-CAT 8O1 A 1OOOMc 1181

).976,1)M]
CÁRGA TRÂNSP. ]-CAT 8O1 A 1MOMc 1204

10.060,92
CARGA TRAN5P. 2 CAT 801 À 1000Mc11911.7.4 Eil

3.136,56
A TRANSP. ]'CAT 801 A 1OOOMESCAV CÂRG( 12045.1.2

Eil

10.021,96M]
TRANSPORTE DT MATERIAL, EXC E

2OKM

úoarÉTO ROCHA EM CAMINc)5.42f ).2

ÂBnÂv coNsrRUÇÔES sERvrços EvENTos E Locaç')Es LTDA-EPP

Ruâ: Jaim€ Beo€vide§.t5s-c"ot *rrao.uç"-ãJf.ir, i:.it olioo cNpr, rz.oa+.788/000l- 17 Fone: (8t) l5E3- 107? / (tt) 9 9648-7700

1.1.2

ESCAVAÇ

TSC AVAÇ
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Neste sentido, vejamos trechos extraídos dos acervos técnicos

profissionais.iuntados ao procedimento:

31
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33
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?4âtoo1

n&n.ãt

clqB

c,t6ã

crE?4

PÂvtBExr çÃo
PÁVIi'E'ITÂCAO E PÁRÁLEI.EI'PEêC SOSRE CÓLCH'ó DE AREIA 1ÉM.
RÊJUl{Ír\oo c0À' AREIÂ
úÉio+c e sra.rm colt uGADos D€ cotlcaeTo 1á úPA s cÍ EÂ§E x
30 Cu lLtUtA t ôLDAOO 1tl LOCOr COrl ÊXÍEJsoRÁ
ftôÉó rq',,'Àt oe cowcqÊrtr ptrE-,úo-DADc. utlrErtóE§
1zfl õ(SXrlOCM (FÂCÊ STPEFpRXF^CE
|NFERIOÊXÂ!ÍURA)(COiÀoRIi]ENroiQEJ'JNÍAEO C./ARGÂÀi'§SA 1 {

Nc' tnNÔO ESCAVÀClC E RE Í€RRO
áÉtàiióe calêaoe rtr coxcaFÍo 1 3 5 íFcK: Í ? nF^) PREPAÊo

MEcAtsco. E= 7cu
Ãõ i,iêlõoeoo mr:ivlêl,o Er\TEFtRÁvADo DE lô FAcÉ§ t = 4 5

áào ícõó:rin- e.:rrenNo tM PMC EaP acl" ÂssrrrÍ^Eo coÍ
aRGÁrlASs^, FORNÊC'ilt líl O : A§S:NIÀÀ|E\lÍOl
âü ààõõ-rru eireanf, EL Ptt'- EsP lct assÉNÍarr' c,tr '

PAVTMEI{TAçÃO
pAV|MENÍACAO EM PÂRALÊLÉPIPEDO SOBRE COLCIiAO DE ÂRÉIA 16CM *2
REÁJ$TAOO COlt ÂRElÂ'riãrõiiirãulÀini corlcRcro PRE-MoLDADo DIMENSôEs

12X15/3OX1SCM (FAôE SUPERIORXFACÉ

Nrentonxx ruaÀcouPR:MENTo) RÉJUNÍAoo CJÁRGAMASSa " 4 
M

EisHgi:'JiJlfàl§ts3:sffi?"1?Et1'§o,u-*,* u-.*o *
Prsô PODOÍÁÍIL ÊxrÊRNo EM PMC ESP 3CU, ÂSSENTAIF CÔM ARGÀi,!ASSÂ ir2
IFORNECIMEI{TO E ASSENTÁIIENTO)
sÁR.JÊÍa Éu coftcRETo FcK 15 MPÀ PREFIRo uÁNUAI- ÉsPEgsuRA=scM M

PAVIMENTAçÃo
PAVIMEÍIÍÍÂCAO ÉT,! PARÁTET€PFEDO SOERE COLCI|AO DE ÂREIÁ IOCM'

REJTJNTÁIO ÇOi,i ARETÀ

iií,üiiô]õüÀi oi cnNcREÍo PRE*IoLDADo, otMeusÔEs

12X15X30X1O0CM (FACE SUPERIORXFACE

tGEntocxlt-tumxcoMPRlMENÍo) REJÚMÍÀoo c/ÂRGAI'lÂSsÂ J. 4

CtrrÊNÍo:ARElA. lNeUlNOo ESCAVACÃO E REÁÍERRO
ãiit'ài.r-óõi riêàerõ-DesÉúpei'noo pe.nl oucms PoLIESPoRÍrvAs'pn-ipÀo 

úecsrco, EsPEssuRÀ 7cM, INcLUso JUNTAS oE olLATAcao Ê

.ÂSTRO IMPERMEASILIZADO
ãràô ÀuêiaôEú conceEro. ESPÉssuRA 7cM, cou JUNÍAs EM

PISO PODO-,AÍIL EXÍERNO ÉM P C ESP. 3CM. ÀSSENTADO CÔM

ÁJTGAMASSA íFORNECIMENTO Ê AAS€NTAMENIO}'úÀiE+r 
Ér.r ior'tccEro FcK 1 5 MPA, PREFARo MANUAL
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7*44
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72941

74231§1

33 1§73
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1.048.68

1?30,77

4AO 2ô

1.150,64

1.638,79
366.57
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2 049,16

31 'i§75
c4624

4 PAVIMENTAÇÃO

4.1 PARALÉLEPiPÉDO

c2864 iLASTRO OE PO DE PEDRÁ411

ourrloÀoE E ExcEúrclÂ EÍl ÍuDo ol,t tÂ2.

^BRÁv 
coNsrRUçÕEs sER!'rÇos EvENTos E LocAçÓEs LTDA-EPP

Ruâ: Jâime BêDevider.tssr"rt o-rvtomtaç.o<à1-r, ã:lilô-fi-cNpi , z.*+.ztsmo t- t7 FoÍÊ (88) l58l-10?? / (8t) e 9ó4&77m
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Pr§, FflÉ.raOtDADO ÂmculÂDo E tMÊRTRÂvÀoo E Í6 FÂcEs - ê = 8.0
(,l1:S I*Pê) PI IRâFEGo PESÀDo M2

FIECSfORIá§ÁOiPÀTRO,AGE DAPIAÍAFORM^ II2
31400
342r0 0,0a

1S.8§4.1€
13,€8

r4 sss,so I

14 535.50

tal I ô9r.,ô0

412

413 ROLO LISO

PAVIMENTO EM PARALÉLEPIPEDO SOBRE 
]

COLCHAO DÉ AREIA REJUNTÂDO COM

ÃÃãÃúnÉsn oe oMEN-o E ARÉIA No :RAÇo
, iipionÀs peouÉNAs 30 A 35 PFc4qElB M2.l-
cõü--prcraÇÃô MEcmoo cALÇAMENro c/

M2

M2

Apresentou-se portanto um vasto acervo técnico referente a pavímentação em

paralelepÍpedo,alémdepavimenteçõesdecomplexidadeabsolutamentesuperioresa

uma mera pavimentação de piçarramento, tais como piso intertravado, piso em concreto

e piso podotátil.

De forma ainda mais grave, observa-se que a empresa APRESENTOU

QUALIFICAçÃO ABSOLUTAMENTE SIMILAR AUE É A PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA:

56nra gúrlo
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trfcuÇIo DÉ PAs$to icrtç oÀi cl]M
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Nesta sendã, deve a Comissão considerar não somente as parcelas idênticas

apresentadas pela empresa, mas também aquelas similares e compatíveis como Íoi amplamente

demonstrado.

Do ponto de vista técnico, a execução de Íevestimento com piçarra em estradas

vícinaiséumprocessodecomplexidadereduzida,queenvolvebasicamenteoespalhamento

e compactação de material granular, sem grandes desafios em termos de tecnologia ou
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controle de qualidade. Por outro lado, as obras que a empresa apresentou em seu acervo,

como pavimentação em pedra tosca e pavimêntação em paralelepípedo, exigem uma maior

precisão técnica, controle de materiais e mão de obra especializada, além de um maior

conhecimento de engenharia para garantir durabilidade e qualidade das vias'

A pavimentação em pedrã to§ca, por exemplo' requer um preparo adequado do

subleito, controle de inclinação, drenagem e a correta disposição das pedras' o que

representa um desafio muito maior do que o simples revestimento com piçarra'

Muito embora seja notória a superioridade dos acervos' para fins de mera ilustração

segue a imagem abaixo onde ao lado esquerdo se observa uma estrada que foi obieto de uma mero

piçarramento, sendo reformada recebendo a pavimentação em pedra tosca'

t+-
Caririaçu

outrofatordeterminantenaanálisedasuperiodadedosacervoséopreço,oque

de acordo com a tabela da SEINFRA se apresenta da seguinte forma:

ouruoÂoE E ExcElÊxcll Er Íum ouE Flz.
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2082

2083

208{

2085

2086

2087

ú2 64.9100

tr12 53 9100

M2 61.4400

t12 717800

M2 28.5600

tt2 48 3300

QUTUDAIE E UCETEXCI^ E TUDO OI'E FAZ.

2093 3 12 1800

Ao analisar o preço estimado pela tabela sEINFRA para cada tipo de pavimentação

a superioridade do acervo apresentado pela empresa salta aos olhos, sendo o piçarramento a

modalidadedepavimentaçãomaisbarata,eportãntomaissimplesqueexiste,quando

comparada com as demais que foram apresentadas no acervo da empresa '

Portanto, ao considerar que a empresa apresentou acervos de obras com

exigências técnicas superiores ao piçarramento, fica claro que ela possui plena capacidade de

executar o ob.ieto da licitação, ainda que não tenha apresentado um acervo específico de

piçarra, pois as técnicas envolvidas em suas obras são mâis Íigorosas e complexas'

AlicítaçãopossuicomoumadesuasbalizasaSarantiadeigualdadeentretodosos

licitantes que participam da escolha dos fornecedores para a execução dos serviços necessários à

Administração Pública.

Para atingir os requisitos necessários para ser selecionado' os concorrentes devem

comprovarasuacapacidadetécnicaoperacionel,fâtoreste,queemtesefoidecisivoparaa

inabilitação da empresa recorrente.
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Através de tal requisito, os licitantes devem demonstrar que já executaram atividades

pertinentes ao pretenso contrato, por meio da comprovação de experiências anteriores

AcartaMagnaimpõequeainterpretaçãodasexigênciasdequalificaçãotécnica,

deverão se limitar somente àquelas que são indispensáveis à Sarantia do cumprimento das

obrigações, vejamos:

Art.37

t...1

xxl-ressalvadososcasosespeclf]cadosnelegislaÉo,asobras,servlços,comprase

alienações sêrão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condiçõ€s a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obri8ações de pagamento, mantidas as condições efetivas da propostâ' nos termos da

lei, o qual somente permitirá a5 exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigãções'

Ao disciplinar o citado inciso da Constituição Federal de 1988' a Lei ne 8'666/93' dispõê

em seu art. 30 que:

Art. 30-

t...1

t- § 3e será sempre admltidâ a comprovâção de aptldão através de Gertldões ou

atestados de obÍas ou s€Íviços gi!!i!a!g! de complexidade tecnoló8ica e operacional

equivalente ou §uperior. (8riÍo nosso).

Conforme os ensinamentos do professor Marçal Justen Filho:

,,A qualificação técnica operacional consiste em qualidade pertinehte à5 empresas que

paÍticipam da licitação. Envolve a comprovação de que a empresa' como unidade

iurídica e econômica, participara anteriormente de contrato cuio obiêto eÍa similar ao

orevisto para a coÍrtratacão almeiadâ pela Administração Pública"'

Seguindo o raciocínio, o citado doutrinador, aponta que:
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"Em primeiro lugar, não há cabimento em impor a exigência dê que o suieito tenha

executado no passadqsblq sq Jerviqo exatamente idêntico ao obieto da licitação.

Parece evidente que o sujeito que executou obra ou serviço exatamente idêntico

preenche os requisitos para disputar o certame e deve ser habilitado. Mas também se

deve reconhecêr ouê a idonêidade para êxêcutar o obiêto lic'rtâdo oode sêr

evidênciâda oor mêlo da exêcucão dê obras ou sêrvicos similares. ainda oue não

!dê!]!!!g! Em outras palavías, a Administração não pode exigir que o sujeito comprove

experiência anterior na execuçâo de um objeto exatamente idêntico àquele licitado.

Marçal Justen Filho (20LO, p.4/ll

Portantor resta evidente que a qualificação apresentâda pela empresa é compatível com

o objeto do certame, não podendo ser afastada sobre a alegação de não apresentar parcelas

idênticas ao requerido posto que a Lei veda tâl tipo de exigência, sendo imperiosa a análise de

similaridade e compatibilidade dos atestados, de modo a ampliar a disputa e buscar a proposta

mais vantajosa para a administração

Diante do exposto, requeremos à Comissão de Licitações do Município de TAUÁ-CE, que

decida pelo DEFERIMENTO, do presente recurso, determinando a HABILITAçÂO da empresa

recorrente.

rAUÁ-CE, 09 de setembro de 2024.
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